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ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

GABINETE

 EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

                                                           DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, vereador desta Capital, eleito pelo Partido Progressista, vem com o indeclinável respeito perante Vossa Excelência, requerer LICENÇA SEM ONUS, para esta Casa Legislativa, para cuidar de interesse particular aprazada por 121 dias “  cento e vinte e um dias “.

Outrossim, o pleito está amparado no Regimento Interno Inciso IV Art. 141, e na Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Inciso II, do & 1º do Art. 24.

N. TERMOS

P.  e  ESPERA DEFERIMENTO

João Pessoa, 30 de Agosto de 2006

DURVAL FERREIRA DA S. FILHO

           Vereador - PP

durvalferreira@cmjp.pb.gov.br
durvalferreira@ig.com.br

